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RESOLUÇÃO 611/06

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria de Estado da Saúde

Comissão Intergestores Bipartite - CIB/ES

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da
Portaria n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião ordinária
realizada no auditório da Lacen, dia 08 de dezembro de 2006, às 14
horas,

RESOLVE:

Artigo Io - Aprovar a transferência do servidor Antônio Martins de
Oliveira, agente de saúde pública, matrícula n°. 048911, localizado na
Coordenação Regional do Espírito Santo, Funasa, para a Secretaria de
Saúde da Serra;

Artigo 2o. - Aprovar a transferência do servidor Césio Flávio Caldas
Brandão, médico, matrícula n°. 479418, localizado na Secretaria de
Saúde de Santa Leopoldina, para a Secretaria de Estado da
Saúde/Instituto Estadual de Saúde Pública - Hospital São Lucas;

Artigo 3o - Aprovar a transferência da servidora Dalza das Graças
Moraes Vieira, microscopista, matrícula n°. 1107775, localizada na
Coordenação Regional do Espírito Santo, Funasa, para a Secretaria de
Saúde de Piúma;

Artigo 4o - Aprovar a transferência do servidor Roberto José da Silva,
;.^* guarda de endemias, matrícula n°.500751, localizado na Secretaria de

Saúde de Jaguaré, para a Secretaria de Saúde de São Mateus;

Artigo 5o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória/ES, 11 de dezembro de 2006.

ANSELMO TOSE

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/ES


